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Despacho do Chefe do Executivo n.º 131/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 3.º e do artigo 60.º da Lei n.º 12/2022 (Regime 
jurídico do controlo de substâncias perigosas), o Chefe do Exe-
cutivo manda:

1. São definidas a subcategorização e a enumeração de subs-
tâncias perigosas da classe «6.2 - Substâncias infecciosas» refe-
ridas no Anexo I à Lei n.º 12/2022, as quais constam do Anexo 
ao presente despacho e que dele faz parte integrante.

2. O presente despacho entra em vigor no dia 23 de Agosto 
de 2023.

10 de Agosto de 2023.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

131/2023

12/2022

12/2022 6.2

 

––––––––––

ANEXO

(a que se refere o n.º 1)

Ordem
Número da 

Organização das 
Nações Unidas

Nome em chinês Nome em português ou científico

6.2   

Classe 6.2 — Substâncias infecciosas

1

UN 28141

ou

UN 35492

Vírus Alastrim

2 Anaplasma Phagocytophilum

3 Bacillus Anthracis - somente culturas

4 Blastomyces Dermatitidis

5 Brucella Abortus - somente culturas

6 Brucella Melitensis - somente culturas

7 Brucella Suis - somente culturas

8
Burkholderia Mallei, também designado por Pseu-
domonas Mallei-Mormo - somente culturas

9
Burkholderia Pseudomallei, também designado 
por Pseudomonas Pseudomallei - somente culturas

10 Vírus da Encefalite da Califórnia

11 Vírus Chikungunya
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Ordem
Número da 

Organização das 
Nações Unidas

Nome em chinês Nome em português ou científico

12

UN 28141

ou

UN 35492

Chlamydia Psittaci - estirpes aviárias - somente 
culturas

13 Clostridium Botulinum - somente culturas

14 Coccidioides Immitis - somente culturas

15 Coccidioides Posadasii

16 内 Coxiella Burnetii - somente culturas

17 - Vírus da Febre Hemorrágica da Crimeia-Congo.

18
Vírus Dabie Banda, também designado por vírus 
SFTS

19 Vírus Dhori

20
Vírus da Encefalite Equina Oriental - somente cul-
turas

21 Vírus Ébola

22 Escherichia Coli Verotoxigênica - somente culturas

23 Vírus Everglades

24 Vírus Flexal

25 Francisella Tularensis - somente culturas

26 Vírus Garba 

27 Vírus Germiston

28 Vírus Getah

29 Vírus Gordil

30 Vírus Guanarito

31 Hantavírus que causam Síndrome Pulmonar

32
Hantavírus que causa Febre Hemorrágica com Sín-
drome Renal 

33 Vírus Hanzalova 

34 Vírus de Heartland

35 Vírus Hendra 

36 Vírus da Hepatite B - somente culturas

37 疱 Vírus do Herpes B - somente culturas

38 疱 Herpesvirus Simiae

39 Histoplasma Capsulatum

40 Outras espécies de Histoplasma
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Ordem
Número da 

Organização das 
Nações Unidas

Nome em chinês Nome em português ou científico

41

UN 28141

ou

UN 35492

I II
Vírus da Imunodeficiência Humana de tipo 1 e 2 - 
somente culturas

42 Vírus Hypr 

43 Vírus Inhangapi

44 Vírus Inini

45 Vírus Issyk-Kul

46 Vírus de Itaituba

47
Vírus da Encefalite B, também designado por Vírus 
da Encefalite Japonesa - somente culturas

48 Vírus Junin 

49 Vírus Khasan

50 Vírus Kumlinge

51 Vírus da Doença Florestal de Kyasanur

52 Vírus Kyzylagach 

53 Vírus de Lassa

54 Vírus da Encefalomielite Ovina 

55 Vírus da Coriomeningite Linfocítica neurotrópica

56 Vírus Machupo

57 Vírus de Marburg

58 Vírus Mayaro

59 Vírus de Middelburg

60
Coronavírus que causa Síndrome Respiratória do 
Médio Oriente (MERS-CoV)

61 Vírus da Varíola dos Macacos

62 Vírus Mopeia e os outros Vírus de Tacaribe

63 Vírus Mucambo

64
Vírus da Encefalite de Murray Valley, também de-
signado por Vírus da Encefalite da Austrália

65 Mycobacterium Africanum

66 Mycobacterium Caprae

67 Mycobacterium Microti

68 Vírus da Doença dos Ovinos de Nairóbi 

69 Vírus Ndumu 
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Ordem
Número da 

Organização das 
Nações Unidas

Nome em chinês Nome em português ou científico

70

UN 28141

ou

UN 35492

Vírus Negishi

71 Vírus Nipah

72 Vírus da Febre Hemorrágica de Omsk

73 Vírus Oropouche

74 Outras espécies de Paracoccidioides

75 Paracoccidioides Brasiliensis

76 Virus Paramushir 

77 Poliovírus - somente culturas

78 Virus Powassan

79 Vírus da Raiva - somente culturas de vírus de rua

80 Vírus Razdan

81 Rickettsia Prowazekii - somente culturas

82 Rickettsia Rickettsii - somente culturas

83 Vírus da Febre do Vale do Rift - somente culturas

84  Vírus Rochambeau

85 Vírus Rocio

86
Vírus da Encefalite Primavera-verão russa - somen-
te culturas

87 Vírus Sabia

88 Vírus Sagiyama

89 1 Coronavírus associado à SARs (SARS-CoV-1)

90 Vírus Sepik

91 Vírus da Imunodeficiência Símia 

92 Vírus da Encefalite de São Luís

93 Vírus Tacaribe

94 Vírus Tamdy

95
Vírus da Encefalite transmitida por carrapatos - 
somente culturas

96 Vírus da Varíola

97
Vírus da Encefalite Equina Venezuelana - somente 
culturas

98 Vibrio Cholerae

99 Vírus do Nilo Ocidental - somente culturas
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Ordem
Número da 

Organização das 
Nações Unidas

Nome em chinês Nome em português ou científico

100
UN 28141

ou

UN 35492

Vírus da Encefalomielite Equina Ocidental

101 Yersinia Pestis - somente culturas

102
Vírus Zoonóticos da Influenza de alta patogenici-
dade para humanos - somente culturas

Nota:

1. UN 2814

Número UN 2814 para as culturas, os espécimes de doentes, os produtos biológicos que não sejam vacinas e os dispositivos ou 
equipamentos médicos que contêm ou podem conter substâncias infecciosas.

2. UN 3549

Número UN 3549 para os resíduos médicos ou clínicos que contêm ou podem conter substâncias infecciosas.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 132/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 1 e da alínea 1) do n.º 3 do artigo 48.º da Lei n.º 2/2023 (Lei 
da segurança e saúde ocupacional na construção civil), o Chefe 
do Executivo manda:

1. É aprovado o modelo do formulário de comunicação do 
início das obras referido no artigo 7.º da Lei n.º 2/2023, cons-
tante do Anexo I ao presente despacho, do qual faz parte inte-
grante.

2. São aprovados os modelos dos formulários próprios refe-
ridos nos artigos 44.º, 71.º, 76.º, 84.º, 113.º, 125.º, 145.º e 170.º do 
Regulamento Administrativo n.º 32/2023 (Normas técnicas de 
segurança e saúde ocupacional na construção civil), constantes 
do Anexo II ao presente despacho, do qual fazem parte inte-
grante.

3. O presente despacho entra em vigor no dia 1 de Novembro 
de 2023.

15 de Agosto de 2023.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

132/2023

2/2023

2/2023

32/2023

 


